
MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXERCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital MIIitar ::;e Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 39/2022 

Processo Adrnin1streat-, c; n°64583.014319/2022-13 

ANEXO IS ATA REGISTRO DE PREÇOS 

O HOSPITAL MILITAR E ÁREA  Ms..'  RECIFE,  corn  sede na Rua do Hospício, 563, Boa Vista, 
Recife/PE.inscríto(a) no Ci\IPi/MF sob e 09.577.422/0001-07 (UG Primária) e 09.577.422/0002-
80 (UG Secundaria), neste ate representada pelo senhor coronel HAILTON  ANTONIO  CASARA 
CAVALCANTE, Ordenador de Despesas, nomeado(a) pela Portaria n° CEx no 608, de 21 de Julho 
de 2021, pubiioada no BI n° 140 de 27 de Julho de 2021, portador da matrícula funcional n° 
092585654-4, considerando o juigarnento da citação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 39/2022, Processo  Administrative  n° 
64583.014319/2022-.13, pubiicado no  Diane  Oficia! da União n°70 de 12 de Abril de 2023- seção 
3 página (19),RESOLVE registrar es preços da(s) empresa FARMACE INDUSTRIA QUIMICO 
FARMACEUTICA CEARENSE LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 06.628.333/0001-46, com sede a 
Rodovia  DR.  Antonio  Lino  Caiou..  SIN  - KM 02 - Sitio Barbalha/Ceará - CEP: 63.180,000, neste 
ato representaça pe.io Sr.ADRIANO AUGUTf0 PARENTE SANTOS, brasileiro, portador da 
Cédula e identidade (R0) n° 950.290.097-89 SSP/CE e CPF/MF sob o n° 616.763.303-72, 
indicada e quaiificac nesta ATA, de acorde  corn  a classificação per ela alcançada e na(s) 
quantidade(s) cotadaí,$), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 da ¡unho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 

j:in.r.o de 201 	em coriforrn;dacie  corn  as disposições a seguir: 

1. DOOJJTO  
1.1.A presente Ata  tern  per cbjeto o registro de preços para Aquisição de IITIEDICAIVIENTOS 

AN-U1,316TICOS, SOROS E ELTROLiTCS - GCALC - PARA O HOSPiTAL MILITAR DE 
ÁREA DO  RECIPE  E ÕRGÃOS PARTK1PANTES visando atender as necessidades do 
HospkaI Müitar de  Area  de Recife e crgãos participantes, especificado(s) Termo de Referência, 
anexo i do editai de Pregão n° 39/2022. que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de tranacrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. 0  dreg°  registrado, as especificações do ob¡eto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas n.a(t-•::) proposta(s) são as que seguem: 

item 
"rN., s. • • 

— 	 C'.»i',...;:s.:.t..::..,?•;•:Z.NACEUTIC.a. CEARENSE LTDA 

ecitic «7tção.  :Nlareas 	'‘4odelo z Unidade Quantidade Valor Un Vaor tot:0  

Own: 	4., :',Y.,;1:3 
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2.2.A fistagerri do cadastro 	 seç.I:ro de pr<;ós 	corno 

anexo a esta Ata. 

3. ORGÃO(S 
3.1.0 órgão gerenciador se•;à, o 	 /AREA  DE REC 

3.2. São órgãos e entidades pn'tlicas 	 '";:1WC de 

3.2.1. UASG: 	- 

UASG: 783602 

3.2.3. UASG: 16W 98- 7 7.)..r.T05....::T!' r.f.E 

3.2.4. UASG: 160 95- 	 COMANDO 	 '..\!ORDES1-1.-.: 

3.2.5. UASG: 160023 - 	 D3.-3 ENGENHAR.I.A, DE COMBATE: 

UASG: 160;85 - 14 

3.2.7. UASG: 16(Y91  -CENT  1." 	 RPSF,RVA RECIFE: 

3.2.8. UASG: 1602-45 - HOSPITAL::: 	 DE NATAL: 

3.2.9. UASG: 160'81 - 7  C..-R.UP(..) 	2...7r." 	IA DE f..‘.4.1v1PAN A;  

3.2.10. 	UASG: 600,1\•-1, - 	• 	.F.NFANTARI/!, 	 •\L.: 

3.2.1i. UASG: 783 701 - 	 NATAL: 

ADR1PINO A :musu,pARtNn F :n4i1 CiS 

e 	• • 

 

)at . 	 ""3:z2-T.3% 
z•. 



14. 

3.2,17 

UASG : 160194 

UASG: 160139 - 

LIASG: 1.60177 - 

.6.ASG: 160179 - 

UASO: 160178 - 

UASO; 160225 - 

- COMANDO 7 REGIÃO MILITAR/7 DIV DE EXERCITO; 

DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA; 

1 BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO; 

3° CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO ( 3° CGEO); 

• 14 13ATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO; 

BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO - PE; 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame lícitatório,  

mediate  anuência ao órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
resoeiadas. no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 

e no Decreto ri° 7.892, de 2013. 

4.1.1. 	A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo 
para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade 
e a econcrnicidade pare a administração pública federal da utilização da ata de 

conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do 

estrio do-1':enejarnento. Desenvolvimento e Gestão 
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiáno da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidos, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas  corn  o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 
4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a._ (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes. 
4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao (máximo dobro) 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços  pars  o órgão gerenciador 

e órgãos partcipantes, independente do número de órgãos não participantes que 

..',:yve.nt?..ieireente aderirem. 
Tretando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno 

-Tte e  cooperatives  enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão 

gerenciade-w somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida 
peio aderente. somado aos valores das contratações já previstas para o órgão 
gerenciador eparticipantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o 
irnite de R$ 80.000,00 {oitenta mi i reais (Acórdão (Acórdão TOU ri° 2957/2011 P). 

4.5. Ao Orgão r.7,e participante que aderi a ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a  ample  defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
4.6. Após a autorização  co  órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 

de Fracos. 
Caberá ao Orgão gerencacor autorizar, excepcional e justificadamente, a 

AURIA^40 	 r 	(:if, 



prorrogação do prozo peo. 	o 	.contratação, respeitaeo o orazo as 
vigência de ate, desde  due  e•oiio'oee • • e 	não 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de RiSirC) 	 meses, a partir da date de assinatura, 
não podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1. A Administração reará pea.oeeie 	e-,ercado oeoodicamente,  ern  interysios não 
superiores a 180 (cento 	oitereo; dioe, 	;:irn 	verifioar a vantajos;cade dos preços 
registrados nesta Ata. 
6.2. Os preços registrados poderão se( oefeooeim decorroncia de eeenruai redução dos 
preços praticados no merwido ou de 	 o custo do objeto registrado, cabendo 
Administração promover as negocia,;.:5ee :rar; 	foroecedor(es). 
6.3. Quando o preço registrado tornee-ee 	cc  preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administráção convocao.'r, 	•f0::•-'':ecedorldaz) Parc negoeierri)a redução 
dos preços aos valores pratcados  pr.)  reerre.e:o. 
6.4. 0 fornecedor  qua  nc aceitar escii_edr 	ar•eoodao ve!or praticado  peke,  mercado será 
liberado do compromisso assumido. er 	epenalidade. 

6.4.1.A ordem de classificação 	 ras  qua  aceitaree reduzir seus preços 
aos valores de mercado obeervará, -deseikeção original. 

6.5. Quando o preço de mercado toi•rft:,r-s 	aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromiseace  o órgão gerodeaaa....poder..: 

6.5.1.Iiberar o fornecedor do ,-:_ore.!peo.-raeeo aesumido, cE.,,so a conarnicação ocorra 
antes do pedido de fornecieeento, isdao erricação dape...nedede ee confirmada a 
veracidade dos motioos e corn:de:a:orro 	rrr. 	.• 
6,5.2.convocar os 	 oara assegure; igu& ordortun;dade de 
negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociaçtese eoo derenciedor devera proceder à la-eiogação 
desta ata de registro de preços, adotorido r:e3 'eedides cabíveis para obterição da contratação 
mais vantajosa. 
6.7. 0 registro do fornecedor será oanceiedo redsie»:a 

6.7.1.descumprir as condições d 	oagistro de preços; 
6.7.2.não retire; a note de empenho :)u ;•-•stn..;mento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justific&.ive 
6.7.3.não aceitar reduzir o seu  pre;  etrado.  ía  hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados n mercado,  co  
6.7.4.sofrer sanção  administrative  edo 	torrie-o proibido de celebn.:.;r contrato 
administrativo, alcancando cf.egok •',..eereocr;ed.or e orgão(s) partícioante(s). 

6.8.0 cancelamento de restros nas hio5teaes previsras rios iteris 6.7.1. ;3.7..2 e 6.7.4 será 
formalizado por despacho do órgã.c 	 asseguracc o centraoitórie e a empía defesa. 
6.9. 0 cancelamento do reg:stro de preços 	ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o ournprimento da  eta,  devidamente 
comprovados e justificados: 

6.9.1.por razão de interesse púbiico; 
6.9.2.a pedido do fornecedor. 

d4,itôtrlf•nte,  

ADRIANO AUGUSTO PARtNT E SAN OS g 	C.us: 5,71;.:23 !,•;z1.71t.v. 
Ve.iffr:1.1.2 em P.ttn, 	,41 ;L; 



CAVALCANTE— CORONEL  
3ii.F)E1-,Lfk3c-,.R.DE DESPESAS 

RAIL 

DAS EiNilAIDADES 

.1.0 dc.-‘,scurnprirnento da Ata de 	de recs ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 
7.11. As sanções do item.acima também se aplicam aos integrantes do cadastro 
de reserve, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso 	injustificadarriente, nos termos do  art.  49, §10  do Decreto 

P ° rj.024119. 
da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

desournyirriento do pactuado nesta ata de registro de preço  (art.  50, inciso X, do Decreto n° 

7.89212013), exceto nas hipóteses em que o descurnprimento disser respeito às contratações 
dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade  (art.  6', Parágrafo único, do Decreto n°7.892/2013). 
7.3.0 órgão participante deverá comunicar ao órgão perenciador qualquer das ocorrências 

orevistas no  art.  2C do Decreto ri° 7.89712013, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para ca.--Icelarnerito do registro do fornecedor. 

0. CONDiÇÕES GERAiS 
8,1. As cor ões derais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
obto as obricações da Administração e do 'ftirnecedor registrado, penalidades e demais 
condições do aii..iste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDiTAL. 
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ate de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de  clue  trata o 10  do  art.  65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do  art.  12, 

§1° do Decreto n°7892/13. 
8,3. A ata de realização da sessão púbcs cio pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços  corn  preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 

compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do  art.  11, §40  do Decreto n. 

7.892:  de 201-1,.. 
Para firmeza e validaele  dc  paciadd, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)  vies  de igual teor, 

e depois de lida e achacia em ordem, va assinada  pales. 

Recife, 

 

de 2023.  

  

CON 

ANT°. 8 

L-JE;i'.9.3E.ST.-:"N•L',..1-,iTE. LEGAL 
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